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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

ABELARDO LUZ - PORTARIA
 
 

PORTARIA Nº 10 / 2024 - PORT/ABL (11.01.15.38) 
 
Nº do Protocolo: 23351.000147/2024-09

Blumenau-SC , 10 de janeiro de 2024.

DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia- Campus Avançado
Abelardo Luz, no uso de suas atribuições conferidas pela portaria n° 63 de 23/02/2023, publicação no
DOU de 01/03/2023, RESOLVE:
 
Art. 1°. Revogar a Portaria n° 102/2022, de 22 de julho de 2022. 
 
Art. 2° CONSTITUIR a Comissão de Acompanhamento do Programa de Assistência Estudantil (PAE),
que passa a ser composta pelos seguintes membros:
 
Cristiane de Fátima Mariano da Silva (SIAPE n° 1309866)
José de Ribamar Lobato Neto (SIAPE n° 1067705)
Lilian Zanella (SIAPE n° 1059414)
Samuel Giovani dos Santos Ferreira (SIAPE n° 1313213).
 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua emissão/publicação e terá validade de 01 (um)
ano.
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